
EDTTAL N.o 290 nug

SMAS - PREçOS DA PRESTAçÃO DE SERVrÇOS AO PÚBLTCO PARA 2020

CARLOS MANUEL ANTUNES BERNARDES, Presidente da Câmara Municipal de Torres

Vedras:

TORNA PÚBLIGO, em cumprimento do disposto no art.o 56.o, da Lei n.o 75t2013, de 12 de

setembro; na sua atual redação, que a Câmara Municipal, em sua reunião ordinária de

2611112019, deliberou aprovar os preços da prestação de serviços ao público para vigorar

no concelho de Torres Vedras a partir de 1 de janeiro de 2020, a serem cobrados pelos

Serviços Municipalizados de Agua e Saneamento de Torres Vedras, e que a seguir se

indicam:

TARIFARIO 2O2O _ TORRES VEDRAS Valor (€)

Tarifa de consumo de água (por m3/por 30 dias)

Tarifa Variável

Domésticos
loEscalão(de0a5m3) 0,5874

2o Escalão (de 6 a 15 m3) 0,9788

3o Escalão (de 16 a 25 m3) 2,2246

4o Escalão (mais de 25 m3) 4,8497

Tarifa Socral
Aplicável aos utilizadores domésticos em situação de carência económica e consiste na

dedução dos primeiros 5m3, isto é, tarifa de € 0,00/m3 no 1.o escalão da tarifa variável de

e na isen da tarifa fixa de ua
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hbéo dê sMç6 exteffi &! âtjÍdaG de: Ateúimnb Únko, Áryutoo hniciFl,
krolqiã, Tsurada, gúde ê lntêfrê(áo hâI, Área $nioi Jwêntude ê HabiEçáo,

utunim, hbiente e BidiE6idà&, EdúaÉo hbienbt, tutSão cist, b com
à písbção de *Mç6 intemG & atMda& de: co6i(ida&, ConÍataçáo Púbti@,

G66o de 5t* e Àmaém, htdmónio, lnBEdaçto, G6o & kuB HumaM,
Gdo & epdienre e ÁFio a6 óqá6 tunidFts, trebdG FB h# Fhârcein,
kuM Hureí6, kndümúto bât, G6ft Uôanistità, Mbientê
e sushtabnidade, üüúo &mini*ratiE c üú€o de conúâhção ftbtka e htdúnlo.

loEscalão(de0a5m3) 0,0000

2o Escalão (de 6 a 15 m3) 0,9788

3o Escalão (de 16 a 25 m3) 2,2246

40 Escalão (mais de 25 m3) 4,8497
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Tarifa para Famílias /Vumerosas

E um tarifário especialmente destinado a agregados familiares com 5 ou mais pessoas,

repartido por 3 escalões de consumo, pretendendo-se que os maiores consumos

resultantes da dimensão do agregado familiar não sejam faturados aos escalões mais

elevados.

familiar com 5

ado familiar com 6

familiar com 7

familiar com 8

familiar com 9

familiar com mais de 9

Outras

\
Câmara Municipal de Torres Vedras
Apartado 131 | 256/.-910 Torres Vedras
Av. 5 de outubro | 2560-270 Torres Vedras
ttf. +351 261 310 400 I fax: +351 261 310 401
www.cm-tvedras. pt I geral@cm-tvedras. pt

197912019
TORRES VEDRAS

CIDADE

&
aaceÍ4
\or""

@
htaFo & sMçor etem6 dd atisdads de: Âhdimnto Úni@, Àquivo tunldFt,
ktolqia, Ierãnà, 9údê ê lntemnçáo kial, Área Snjor, J!6tde e HabitaÉo,

Uôaniro, hbienrê e Bidtosidãde, Edueçáo Mbiental, Edqão cMt, hm como

à rebção de sMç6 inh6 dd atiüdadB de: Cohbilidâde, htnbção PÚblica,

GM de 5M e tumaém, htdmónio, lnHÉdaçáo, Gs6o & kuM Huron6,
Gdão de eFdienê e ÂFio 6 óqá6 tuniciFis, pí6hd6 Fb üú# Financeirâ,

kuls Huma6, t)êgrctühenb kiàI, GSo U&nistica, MbienE
e stenbbitidade, Disfr Mmhistmtía ê Wgo & cokata@o PúHica e htdmtoio.

0,5874loEscalão(de0a9m3)
0,97882o Escalão (de 10 a 16 m3)

3o Escalão (mais de 16 m3) 2,2246

0,58741o Escalão (de 0 a 12 m3)

2o Escalão (de 13 a 19 m3) 0,9788

3o Escalão (mais de 19 m3) 2,2246

1o Escalão (de 0 a 15 m3) 0,5874

2o Escalão (de 16 a22 m3) 0,9788

2,22463o Escalão (mais de 22 m3)

1o Escalão (de 0 a 18 m3) 0,5874

2o Escalão (de 19 a 25 m3) 0,9788

2,22463o Escalão (mais de 25 m3)

1o Escalão (de 0 a 21 m3) 0,5874

2o Escalão (de 22 a 28 m3) 0,9788

2,22463o Escalão (mais de 28 m3)

1" Escalão (de 0 a 25 m3) 0,5874

2o Escalão (de 26 a 31 m3) 0,9788

3o Escalão (mais de 31 m3) 2,2246

Entidades de reconhecida utilidade pública 0,8790

Autarquias do Município de Torres Vedras 0,8790

Restantes consumidores não domésticos 2,2246

Rega 2,2246



Rega (autarquia) 1,1 439

Tarifa de Disponibilidade (Valor diário = valor de edital/3O dias)

Domésticos

Não Domésticos

Restantes

domésticos

consumidores não

Contadores até 20 mm 6,0600

Contadores + 20 mm até 30 mm 9,4688

Contadores + 30 mm até 50 mm 16,8333

Contadores + 50 mm até 100 mm 24,2400

Contadores + 100 mm até 300 mm 37,8750

Tarifa de Saneamento, cuja operação está fora do campo de imposto, conforme o n.o 2

do artigo 2.o do CIVA.

Tarifa Variável (por m3/por 30 dias)

Domésticos
loEscalão(de0a5m3) 0,7329

2o Escalão (de 6 a 15 m3) 1,2459

3o Escalão (de 16 a 25 m3) 2,2024

4o Escalão (mais de 25 m3) 4,3647

Domésticos - Tarifa Social
Aplicável aos utilizadores domésticos em situação de carência económica e consiste na

da tarifa fixa de saneamento.
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hbéo & eryiç6 enere dõ ãdúd# &: Atdiffito Único, &qdrc MiciFt,
Mqia, Íegrãdà, 9ú& ê lntêqto hâI, Áreà Sú, J(mtÉ e Habibçtu,

Utuôitu, hbhb ê BidM66&, EdGçto hffihl, heto ciüI, h cdm
à rebção e *rúç6 lnt€lm 6 âMaG &: co6Íidaê, cmhbçáo Púbtia,

kÉo & S@ effi, àhúio, lnmbâçto, @ ê ktl$ Htmffi,
Gb e AFdidte e Âpio õ Ôrytu tuHFB, rêffi Fb re FiMEêlã,

Tarifa Social lsenta

Consum idores domésticos

Contadores c/diâmetro até 25 mm 4,0425

Contadores + 25 mm até 30 mm 9,4688

Contadores + 30 mm até 50 mm 16,8333

loEscalão(de0a5m3) 0,7328
2o Escalão (de 6 a 15 m3) 1,2458

3o Escalão (de 16 a 25 m3) 2,2024

40 Escalão (mais de 25 m3) 4,3647

ê ffiblli&, WSffiíÉhtu e ffi ê 6ht4tu ffib e hdúb.
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Domésticos - Tarifa Famílias Numerosas
E um tarifário especialmente destinado a agregados familiares com 5 ou mais pessoas,

repartido por 3 escalões de consumo, pretendendo-se que os maiores consumos

resultantes da dimensão do agregado familiar não sejam faturados aos escalões mais

elevados.

familiar com 5

familiar com 6

o familiar com 7

familiar com I

familiar com 9

familiar com mais de 9 oas

Não Domésticos

1
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0,7328loEscalão(de0a9m3)
1,24582o Escalão (de 10 a 16 m3)

3o Escalão (mais de 16 m3) 2,2024

1o Escalão (de 0 a 12 m3) 0,7328

1,24582o Escalão (de 13 a 19 m3)

2,20243o Escalão (mais de 19 m3)

1o Escalão (de 0 a 15 m3) 0,7328

1,24582o Escalão (de 16 a22 m3)

3o Escalão (mais de 22 m3) 2,2024

1o Escalão (de 0 a 18 m3) 0,7328

2o Escalão (de 19 a 25 m3) 1,2458

3o Escalão (mais de 25 m3) 2,2024

1o Escalão (de 0 a 21 m3) 0,7328

2o Escalão (de22 a 28 m3) 1,2458

3o Escalão (mais de 28 m3) 2,2024

0,73281o Escalão (de 0 a 25 m3)

2o Escalão (de 26 a 31 m3) 1,2458

3o Escalão (mais de 31 m3) 2,2024

Entidades de reconhecida utilidade pública 0,9327

Autarquias do Município de Torres Vedras 0,9327

Restantes consumidores não domésticos 1,5447
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knbçtu de eMç6 etel6 dú ãtiúd# de: Àtdimàto Único, tuqdh tuiciFt,
&údqia, T@rada, $úde e loteffiçáo hãt, Áí€a Sú, J(mte e HabiEçtu,

Uóanino, hbÊnte e BidiveEidde, Edwaçáo Mbsbt, tut$áo Ciüt, h <mo
à rehçáo de eMç6 inh6 dó atiúdadB dq hbbitidade, cútmEção Púui@,

Gdo dê 5t* e Mm, htdmfiio, lnEnhdâçáo, Gtro & kuM Humn6,
G& & ffiienc ê &io ã6 Óetu tunjdÉis, EBhdG Fbs üíft Finaícdra,

hls Humn6, l)€sútümnb bàt, G6Éô Uóani*ka, hbldb
e sushEbiti&dê, WSo &mininrãdva e üiSo de ConraEçtu ÚLlü e hstrnio.
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Tarifa de Disponibilidade (Valor diário = valor de edital/3O dias)

Domésticos
Tarifa Social lsenta

Restantes consumidores domésticos 4,6212

Não Domésticos
Entidades de reconhecida utilidade pública 4,6212

Autarquias do l\tlunicípio de Torres Vedras 4,6212

Restantes consumidores não domésticos 12,0000

Consumidores ser?, contrato de água, com ligação ao sisÍema publico de saneamento ou

Consumidores que disponham de serviço de abasÍecimento de água com origens
próprias e que introduzem águas residuais na rede pública

Tarifa Variável- a acrescer ao consumo de água da rede

Domésticos

Agregado com 1 pessoa (0,7328 x 3 m3) 2,1984

Agregado com2 pessoas ((0,7328 x 5 m3) + (1,2458 x 1m3)) 4,9098

Agregado com 3 pessoas ((0,7328x 5 m3) + (1,2458x 4 m3)) 8,6472

Agregado com 4 pessoas ((0,7328x 5 m3) + (1,2458x 7 m3)) 12,3846

Agregado com 5 ou mais pessoas ((0,7328 x 5 m3) + (1,2458x
10 m3))

16,1220

Nota: Tarifa reflete 90% sobre o consumo médio nacional per capita = 3 m3

Não Domésticos

Consumo calculado = 20 m3 x 1,5447 30,8940

lndustriais
(Art.o 34o do Regulamento de Descarga de Águas Residuaisilndustriais no Sistema de

Dre em Muni de Torres Vedras
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k6t4ão & *Mç6 enemc dú atiidàdB de: 

^túdimnto 
Úni@, Arquiw runidFt,

Mrclqia,Ie4.ada, $úde e lnteffiÉo kiãt, Área $nbr, Jffit& € hbihçáo,
Utuniso, hbEnc e Bidive6idà&, Edwaçáo hbidhl, M§to ciüt, bm cmo
à p66çto e eeÍç6 intem6 dil a$úda6 de: Co6ilida&, CotÊt4áo Púbtla,

Gs6o de sM e heém, hsmónio, Invnt.daçtu, GÉo & kuM Humân6,

G6Éo de &Édiente e &lo # Óeá6 tunidBis, pr6bd6 Fbs N# Finâncein,

kul5 Huma6, kwLnrenb hâl, G6o Utuítti@, hbiste
ê tutenhbiLidâde, USno MminÉtEtM e tuÉo & Cfftmtaéo Púdica e htdmôb.

Por Kg de CQO 0,3267

Por Kg de CBOS 0,1152

Por Kg de SST 0,1729

Consumidores com contador de esgoto, abrangidos pelo

Regulamento de Descarga de Aguas Residuais lndustriais
(RDART)

1,7163
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Iim

Em habitações servidas por rede pública de saneamento 11,5442

Em habitações em local sem rede pública acessível (*) 2,8861

Autarquias 1,4430

Outras instalações 13,4682

E

Outros Seruiços - A estes valores acresce o IVA à taxa em vigor

Saneamento meios móveis de fossas

(.) São gratuitos os últimos 10 m3 em cada 50 m3

Fornecimento de Fotocópias
A ute nticad a s, d e d ocu menÍos

de outros documentos cada

Ramais

Verificação das condições técnicas para ligação 29,6855

Revisão da verificação das condições técnicas para ligação 8,8310

Ramais de

Ramais de Saneamento

Ramais de comprimento superior a 20 m Orçamentação específica

2o ramal, independentemente do seu comprimento OrçamentaÇão específica

Câmara Municipal de Torres Vedras
Apartado 131 | 2564-910 Torres Vedras
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ttf. +351 261 310 400 I fax: +351 261 310 401
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hbçtu e ediç6 ffi tu ãtM& &: atdlmto Únko, Aqtu NnÊFl,
ktdqiã, ÍegBtu, $tr e lnGrqáo kbl, Ám Snb, Jt6te e kbiq&,
utunlm, Mbtáte e Bd6ee, Ed6Éo hbhbt, tukçào cMt, h cm
à pGbÉo e edç6 lntemG 6 atM&& &: cdbblld#, Cdkâbçto mh@,
Gê& dê SM e hah, hddnio, ln6bdàç&, Gft & hM Huma6,
G6fr e ErFdlênE e Apio m Óryao mttPts, pr*ud6 Flâs WG FinaEelã,

ku,s Hmà6, Í)ffilímnb ki.l, Gtto utunísda, MHdte
ê tutnbbtti&dê, üüfr MmhistmtM e h* ê corãbçâo Púuja e h6mfib.

Com planta fornecida 23,6714

Plantas de localização 3,í 169

Primeira lauda 10,6918

Por cada lauda ou face, além da primeira 2,5302

Preto e branco, formato A4 0,1 633

Preto e branco, formato A3 0,2449

Ramais de comprimento superior a 20 m Orçamentação específica

2o ramal, independentemente do seu comprimento Orçamentação específica

\ I



de Contadores

Vistorias (por rede)

A redes

A loteamentos

No local de consumo 23,1 630

Na rampa de ensaio 59,3709

Água ou saneamento de moradias, habitações coletivas e
instalações comerciais e industriais (por ponto de água

existente no imóvel)

4,1665

Por deficiência 41,6657

Por infraestrutura de água ou saneamento (por lote) 20,8329

Outras Tarifas
Restabelecimento apos fecho de água por incumprimento ("*) 18,5166

Restabelecimento após fecho de água a pedido do

consumidor (**)
18,5166

Ligação temporária à rede pública 41,6656

Leitura especial 16,5357

Análises microbiológicas 75,4306

Deslocação de técnico dos SMAS 37,6212

Encargos de registo de aviso de corte (lsento, de acordo com a

alínea 23 do Art.o 9.o do CIVA)

1,7300

(**) lnclui as deslocações do técnico para suspensão e reabertura da água, a 1a vez que

haja incumprimento ou a pedido do consumidor

Nota: Considera-se "1'vez" desde que nos últimos 3 anos não tenha havido suspensão de

fornecimento por incumprimento ou a pedido do consumidor

E-fatura

Consumidores

fatura

com e- Dedução do selo de correio ao valor da

fatura desde que o valor total da fatura seja

superior a este montante

0,40
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h4to e rfliç6 dm 6 âtM(ffi &: ÀMÍmb Útu, Ârytu MHFI,

^ádqià, 
I.Úú, ffi. lnElqto sl, &eâ tu, Jlmt* ê Mt4b,

lfutu,@hbêttffi, Edq&Mhbl, ÊDt§tucMt, hffi
à FEt4to e súç6 ln@ 6.@ e: hdl&, hht4& üb,
(M & 5l* êM, àHffi, 1ffi64tu, @ & &ffi tu,
(}tr ê EpdhE ê ÁFb 6 ÓÍ!e MbFh, F!.& FG re flMEán,
kM ffi6, Múlmb St, (ffi Ututu, hhE
. slMdli&, rcbhBhtM ê ffi & @t4tu ub ê huffi.
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A exceção da tarifa de saneamento e dos encargos de registo de aviso de corte todos os

valores são acrescidos de imposto sobre o valor acrescentado, à taxa legal em vigor.

Regras para atribuição das tarifas sociais

í - Tarifa Social, que consiste na dedução dos primeiros 5 m3, isto é, tarifa de 0 €/m3 no

1o escalão da tarifa variável de água e na isenção das tarifas fixas de água e saneamento

a) - Aplica-se a utilizadores domésticos que se encontrem numa situação de carência

económica, comprovada pelo sistema da segurança social;

b) - Considera-se situação de carência económica o benefício de, pelo menos, uma das

seguintes prestações sociais, cujo comprovativo deve ser apresentado no ato de solicitação

da atribuição da tarifa:

b).1. Complemento Solidário para ldosos;

b).2. Rendimento Social de lnserção;

b).3. Subsídio Social de Desemprego;

b).4. 1o Escalão do abono de Família;

b).5. Pensão Social de lnvalidez;

b).6. Pensão Social de Velhice;

b).7 Considera-se ainda, para efeitos da atribuição da tarifa social, pertencerem a um

agregado familiar que tenha um rendimento anual igual ou inferior a 5 808 €, acrescido por

50% por cada elemento que não aufira qualquer rendimento, até ao máximo de 10;

c) - Os utilizadores domésticos, para usufruírem da tarifa social, devem apresentar

comprovativo de qualquer das situações referidas na alínea b), n.os 1 a 6. Na situação

prevista na alínea b), n.o 7, deverão ser apresentadas a declaração de lRS, validada pela

Autoridade Tributária, de todos os residentes no mesmo domicílio fiscal/local de consumo,

bem como as respetivas notas de liquidação do IRS;

d) - São motivos para indeferimento do pedido de atribuição da tarifa:

d).1. Ter contrato noutro local de consumo;

d).2. Mudança de titularidade do contrato sem comprovativo de que o anterior titular deixou

de residir no local de consumo;

d).3. Ter contrato anterior com dívida aos SMAS.

2-TariÍa para Famílias Numerosas

Consideram-se membros do agregado familiar todos os residentes com domicílio fiscal no

local de consumo, devendo, para efeitos de comprovativo, apresentar a declaração de lRS,

\
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M4b e cwiç6 ffi 6 àtM(ffi ê: ffilmb l:jtu, &quhMhFt,
kdqiâ, Tedà, ffi. lnEqto ffiI, Áre. hú, Jl]6e € Mr4to,
ututu, hhE. !ffi. Eár4àlJfud, Ed4tu cMl, h m
à Ft4à e qíç6 Inffi & affi ê: hdl&, hhq& Mb,
@ ê 5@.M, hhhb, llEüd4to, @ & kffi liffi,
ffi & EpdhE.lpb u ôqU *ffr*, r* FB re íffidn,
k lfu, tMúlmb sdt, @ ututu, ffib
€ tuh6li&, reffihturh ê ffi & bht4tu Úb ê hffib.



validada pela Autoridade Tributária, de todos os residentes no mesmo domicílio fiscal/local

de consumo.

3 - lncidência
Os consumos sobre os quais incidem o desconto e a isenção destinam-se exclusivamente a

uso doméstico e apenas sobre o ponto de ligação à rede de distribuição correspondente ao

domicílio fiscal do cliente final do fornecimento dos serviços de águas.

4 - Disposições Finais
a) - As presentes regras entram em vigor em 1 de janeiro de 2020 para novos pedidos e

para as renovações dos contratos existentes;

b) - A validade das tarifas e de 2 anos, a contar da sua atribuição ou da última renovação.

MAIS TORNA PÚBLICO que a ata da citada reunião foi aprovada em minuta, nos termos do

n.o 3, do art.o 57.o, da Lei n.o 7512013, de 12109, na sua atual redação, a fim de surtir efeitos

imediatos.

PARA CONSTAR e devidos efeitos, se publica o presente Edital e outros de igual teor, que

vão ser afixados nos lugares públicos do costume.

E eu, , Chefe de Divisão Administrativa, o subscrevi

Torres Vedras, 29 de novembro de 2019

o da Câ Municipal,

Carlos ManuelAntu Bernardes
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btaFo & sMç6 etem6 6 ôtiúdadB de: Atendirento Únj@, tuquiw tunidFt,
&tolqia, re.àda, $úde e lnteffiÉo bât, Áre4 *niq lJht& e Habihção,

Utuniso, hbiênte e BidiveEida&, Edk4áo hbistal, ftot$tu cMt, h como

à pr6Eçáo & eMç6 intemG dú atiüdads dê: htaulidàde, 6tÊqáo PúUica,

G66o de std e hdém, htdmónio, hwnbdaçáo, GÉo & kuM Huroíc,
G66o ê BFdienb e AFio a6 Ó19á6 tunidFls, pr6tatu tsB üí# Fimncdra,

ku.s Humnc, kndümflto sãt, Gêtro uóanisti@, Mbhtê
e tusbbbili&de, h$o &miniúativa e üü€o dê ConÍabção Púbtiü e hhdnio.


